
Prefeitura de 
Tamboril 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO o A-. 

1 - OBJETO: -40 DE L1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
DOAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS: 
2.1. DA NECESSIDADE 
2.1.1. A aquisição dos referidos materiais se faz necessária para atender as necessidades de crianças, adultos e 
idosos com deficiência e/ou portadores de doenças crônicas e em situação de vulnerabilidade social e de 
natureza continuada. 
Este processo licitatório visa instituir o fornecimento gratuito dos itens constantes no termo de referência para 
aquelas pessoas que não possuem condições financeiras para compra dos mesmos, evitando o constrangimento 
e a utilização de "substitutos" prejudiciais a saúde. 

2.2. ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 
2.2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
2.2.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
2.3. ENQUADRAMENTO POR LOTE 
2.3.1. Justifica-Se tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades: 
a) Evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das 
unidades, que são afetadas por eventuais descompassos do fornecimento dos produtos por diferentes 
fornecedores; 
b) Lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação; 
c) Diante do aumento da eficiência administrativa, o setor público passa pela otimização do gerenciamento de 
seus contratos de Aquisição. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser 
buscada por esta Administração; 
d) Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" — Acórdão 
5.260/2011-1a Câmara — TCU; 
e) Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias 
etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a 
aquisição e recebimento dos equipamentos e controle dos atos processuais, com reflexos na economia 
processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da 
licitação. 

3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
3.1. O prazo para a entrega dos produtos será de até 08 (oito) dias úteis, podendo ser dilatado conforme 
pedido formal devidamente aceito pela contratante. 
3.2. Provisoriamente: no momento da entrega do objeto à Prefeitura Municipal de Tamboril, após a realização 
de verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da Proposta Comercial, que será 
efetivada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do fornecimento, assinado pelas partes. 
3.2.1. Definitivamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a realização 
de teste de conformidade pelo servidor designado pela SECRETARIA DE SAÚDE. 
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3.3. Caso sejam identificados defeitos nos equipamentos em relação às 
CONTRATADA deverá promover a substituição do(s) equipamento(s) recusado( 
úteis, contados do requerimento da Secretaria Contratante. 

4.00 DETALHAMENTO DOS ITENS: 
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Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 
médio 

Valor total 

LOTE 01- ABSORVENTES 

1 
Absorvente para Incontinência Urinária - pct c/ 20 
unidades 

PAC 700 23,17 16.219,00 

2 
Absorvente para Incontinência Urinária Leve a 
Moderada — pct c/ 8 unidades 

PAC 700 18,94 13.258,00 

3 
Absorvente Noturno para Incontinência Urinária — pct 
c/ 8 Unidades 

PAC 700 28,80 20.160,00 

VALOR TOTAL 49.637,00 
LOTE 02- FORMULAS 

1 
Alimento nutricional completo em pó para criança de 
01 á 10 anos, isento de lactose e glúten 850G. 

LATA 360 143,20 51.552,00 

2 
Fórmula nutricionalmente completa (1,2Kcal), 
polimérica hipercalórica e hiperproteica isenta de 
sacarose, lactose e glúten - 740mg / leite em pó. 

LATA 360 172,47 62.089,20 

3 Fórmula padrão para Nutrição Enteral e Oral - 1 litro CX 2800 40,67 113.876,00 

4 
Fórmula Infantil a base de protéina isolada de soja com 
ferro para lactantes - lata 800 g 

LATA 240 100,96 24.230,40 

5 
Fórmula Infantil para lactantes - O a 6 meses - lata 800 

g 
LATA 240 114,04 27.369,60 

VALOR TOTAL 279.117,20 
LOTE 03- FORMULAS 

1 Leite em Pó Integral — Pacote 750 g UND 70 55,62 3.893,40 

2 
Fórmula Infantil para lactantes -6 a 12 meses - lata 
800g 

LATA 240 118,14 28.353,60 

3 Leite em Pó Zero Lactose — lata 700 g LATA 240 60,02 14.404,80 

4 
Fórmula padrão para nutrição enteral e oral; Sem 
lactose - Lata 740 g 

LATA 120 172,60 20.712,00 

5 
Suplemento nutricional infantil para uso diário com pré 
e probióticos e DFIA/ARA em sua formulação para 
crianças de 4 a 10 anos - lata c/ 850 g 

LATA 360 170,24 61.286,40 

6 

Suplemento alimentar composto por colágeno 
hidrolisado (BodyBalance0), BCAA (L-isoleucina, L- 
leucina e L-valina), vitamina D, vitamina C, vitamina E 
e magnésio - caixa c/ 30 sachês 

CX 100 331,49 33.149,00 

7 
Suplemento Nutricional em pó para adulto, com 
vitamina e minerais, lata 400 g 

LATA 100 105,48 10.548,00 

8 Leite em pó fases - lata 800g LATA 240 62,89 15.093,60 

9 
Suplemento alimentar fonte de proteínas, vitaminas e 
minerais - lata c/ 740 g 

LATA 240 174,64 41.913,60 

VALOR TOTAL 229.354,40 
LOTE 04- FRALDAS 

1 
Fralda Descartável Infantil Tamanho G - pct c/ 08 
unidades 

PAC 800 19,90 15.920,00 
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2 
Fralda Descartável Infantil Tamanho M — pct c/ 08 
unidades 

PAC 
,e,

800 04_12,58 
d!c•„., 

1Qç ,00 

3 Fralda Descartável Infantil Tamanho P - pct c/ 08 
unidades 

PAC 600

4 
Fralda Descartável Infantil Tamanho XG - pct c/ 08 
unidades 

PAC 800 10,64 8.512,00 

5 Fralda Descartável Infantil Tamanho XXG - pct c/ 08 
unidades 

PAC 800 27,31 21.848,00 

6 Fralda Geriátrica Tamanho G - pct c/ 08 unidades PAC 2000 32,57 65.140,00 
7 Fralda Geriátrica Tamanho M - pct c/ 08 unidades PAC 800 27,16 21.728,00 
8 Fralda Geriátrica Tamanho P - pct c/ 08 unidades PAC 720 27,32 19.670,40 
9 Fralda Geriátrica Tamanho XG - pct c/ 08 unidades PAC 900 26,31 23.679,00 
10 Fralda Geriátrica Tamanho EG - pct c/ 07 unidades PAC 600 26,47 15.882,00 

11 
Fraldas Geriátricas Tipo Roupa Intima Tamanho G/XG 
— pct 08 unidades 

PAC 1100 49,61 54.571,00 

12 
Fraldas Geriátricas Tipo Roupa Intima Tamanho P/M - 
pct 08 unidades PAC 500 48,32 24.160,00 

VALOR TOTAL 289.136,40 
LOTE 05- PROTETOR SOLAR 

1 Protetor solar Rosto e Corpo FPS 99 120 ml — bisnaga BISNAG 100 122,85 12.285,00 
2 Protetor solar Rosto e Corpo FPS 99 200 ml — bisnaga BISNAG 100 156,71 15.671,00 
3 Protetor solar FPS 50- Protetor solar 200m1 - bisnaga BISNAG 100 102,35 10.235,00 

VALOR TOTAL 38.191,00 
LOTE 06- OUTROS 

1 
Suplemento alimentar para gestantes em cápsulas de 
ômega 3 DHA, ácido fálico, ferro, vitaminas e minerais 
Premium — caixa c/ 60 Cápsulas 

CX 60 200,56 12.033,60 

2 Loção Hidratante Hipoalogenico 200 ml — frasco FRASCO 50 182,37 9.118,50 

3 
Gel Cicatrizante com Alginato de Cálcio e Sódio 
Convatec - bisnaga 85 g BISNAG 100 117,37 11.737,00 

VALOR TOTAL 32.889,10 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 918.325,10 

5. REFERENCIAL DE PREÇOS 
5.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados para 
verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexados 
nos autos deste processo. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

7. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para que o detentor de 
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melhor lance envie ao e-mail oficial ou entregue no endereço constante neste,edital,-' ~rnado 
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exeqüibilidade, devendo demonstrar: 
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b.1) Planilha com os custos de cada item, devendo ficar descritos todos os impostos in''õidetiWC 1 • duto, bem e . 

como a margem de lucro; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada bem 
como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exeqüibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exeqüibilidade, caso haja necessidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
7.1. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
7.2. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
7.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
7.4. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta 
de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem 
como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
7.7. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no 
caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.8. A Pregoeira deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital. 
7.9. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada no caput, o 
preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.10. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos de habilitação, 
sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de interpor 
recurso; 
7.11. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação previsto no 
edital, adjudicação do item à licitante pelo(a) pregoeiro(a); 
7.12. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das penalidades 
previstas nas alíneas "a", "6", "c", "d" do sub-item 13.1 deste edital, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis. 

8. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
8.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta 
da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



Prefeitura de 
á Tamboril 

(.;. .,t;,,,,.);,11 C iffh. 
110e1211~.71 , 2/41.90 , ~ 

A30 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, nútW5) da NértY de Eit nho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descriçãào,zsobjeto exec 
8.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deve ( faze . ar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretari-d rolÉatante, CNPJ 
n.° 07.705.817/0001-04 
8.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
8.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 8.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
8.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
8.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
8.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 8.4.1 e 8.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
8.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
8.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
8.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
8.7. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
8.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
8.9. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
8.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
9.11. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
9.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
9.13. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a aquisição dos ITENS 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
9.14. REAJUSTE: Os preços são fixos e irreajustáveis. 
9.15. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: o preço poderá ser realinhado desde que variação 
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada, devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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10. DAS PENALIDADES: , c 
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não hiniver a pro , falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãOfatisa60.: meter fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de lidita(e- contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
10.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
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cento) do do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades sc íveis, por cgtfá erizar 
descumprimento total da obrigação assumida. DE oCiçN" --
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitanta"que,, afr sar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Fornecer os produtos desse termo contratual conforme solicitação da SECRETARIA DE SAÚDE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.5. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
solicitação da contratante; 
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
12.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: 
13.1. Após a Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração, da qual constará: 

I. Número de ordem em série anual; 

II. Número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado; 

V. Preços ofertados pelo adjudicatário; 

VI. Prazos e condições de entrega pactuados; 

13.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelo Órgão Gerenciador, as Secretarias participantes, e pelos 
licitantes ou seus representantes legalmente constituídos. 
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13.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por ofício, para assinaíliiAo Cont ato de 
Expectativa de Fornecimento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (ciii0)‘ dias, sob R: 

I, 
de ser 

declarado inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais. 

13.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração, mediante emissão de 
autorização de fornecimento, devendo os produtos serem entregues em TAMBORIL, conforme solicitação da 
Secretaria requisitante. 

13.3.1. A solicitação de fornecimento poderá ser emitida por quaisquer órgãos ou unidades da Administração 
Municipal, inclusive da Administração indireta, observando-se sempre as regras estabelecidas neste edital e no 
respectivo contrato. 

13.3.2. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e unidades da 
Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta. 

13.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 

13.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 

13.8. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição por outros meios 
previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, mantidas as mesmas 
condições e prazos de entrega e pagamento, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito à 
contratação. 

13.9. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a adquiri-los, 
sendo-lhe facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial. 
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14. JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
14.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 
nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
14.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem 
se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de 
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
14.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos 
dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
14.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se 
lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter 
suas necessidades atendidas a contento. 
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14.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 7/2015 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autori 
responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. As'sim.;:yAfek 0.1 a: 
'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III fião--se`-0 ica os 
benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado ou; 
14.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação 
e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Tamboril, em 
sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Tamboril. 
14.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do cumprimento 
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a 
garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
14.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da 
Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a 
Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. 
14.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, 
é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade 
e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no 
artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
15.2- Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, ou por servidor publico municipal competente, mediante cópias e originais para conferência, exceto 
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original, 
15.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado; 
15.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
15.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Wilson Soares de 
Meneses Junior especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal da pasta de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
16.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica e vícios. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO (A) 
PREGOEIRO (A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.": 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE DOAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores 
alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTDE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ : (POR EXTENSO) RS 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1.1) O licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência — Anexo 1, bem como as normas 
do edital, sob pena de desclassificação. 
1.2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

AO (A) 
PREGOEIRO (A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.°: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

s'" 

gt. 

' 
0 DE i,‘C 

6 
FLS 

A empresa , CNPJ N°:  , por seu representante legal 
infra-assinado, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório N.° , junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

AO (A) 
PREGOEIRO (A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.°: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

A empresa  , CNPJ N°:  , por seu 
representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se fizerem necessários e observado a legislação 
vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de contratar com órgãos ou entidades públicas. 

DECLARA que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES (CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP/PROCURAÇÃO PARTI 

ITEM 1) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de TAMBORIL, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

 (CE), de 20 

OUTORGANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ITEM 2) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO: 

• 9-••;;) 

4 

o 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

AO (A) 
PREGOEIRO (A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.": 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

  , inscrita no CNPJ no 
representante legal, o(a) Sr.(a.)  
Identidade n° e do CPF no 
no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
presente data, é considerada: 

  , por intermédio de seu 
, portador(a) da Carteira de 

  DECLARA, para fins do disposto 
penas da lei, que esta empresa, na 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VI 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PROCESSO N° PREGÃO N° /202X/PP/SRP 

Aos   dias do mês de   de 20 o MUNICÍPIO DE TAMBORIL, com sede à Rua Germiniano 
Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000 - TAMBORIL - Ceará, CNPJ: 07.705.817/0001-
05, através da Secretaria Municipal de  , sendo facultado seu uso pelos órgãos da 

administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013„ da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como 
pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° /2023/PP/SRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO 
pelas Secretarias: , RESOLVEM: registrar os preços para FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE DOAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL/CE, por um período de 12 meses, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade 
PREGÃO, conforme o Processo n° pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE DOAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, 
de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da 
Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES: 
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber os produtos e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o fornecimento do 
objeto dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do fornecimento a ser executado. 
O Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
g) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 
a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE TAMBORIL. 
h) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA. 
i) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para a entrega dos produtos 
referentes ao objeto, quando necessário. 
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
k) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 
I) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata de registro de preços no prazo estipulado. 
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13) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a entrega dos prociptos, defik1Vonstft ome 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a-promsta apr- .,. da. 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do município de Tamboril para-a2:e0S. " 'TADA do 
quantitativo mediante Ordem de compras devidamente assinada pelo Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do município de Tamboril encarregada de 
acompanhar o fornecimento, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo município de Tamboril de forma clara, concisa e lógica, 
cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do fornecimento a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao município de Tamboril os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, para apreciação. 
1) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta 
da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 07.705.817/0001-05. 
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita 
e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais 
Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das 
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
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3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota wal/F'atrira: serk,Otes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONT 2f TE por,squer 
encargos resultantes resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
3.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4. L Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de Saúde, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para o 
FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE TAMBORIL através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Contrato de aquisição nas hipóteses que se 
fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 
1° § 30 do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. 1° § 4° do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
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5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no ed . da 1iA4 e na jiresente 

Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE . quer irregulaWde ou 

inadimplemento do particular. ÇS-
4'40 DE L‘C• 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
SAÚDE, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve os custos dos produtos registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do 
representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, conforme Anexo da presente ata de 
registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
Secretaria de Saúde da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Saúde deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria de 
Saúde poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 
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II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. FLÇ 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Saúde deverá proce* 

c,
aisrevogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dd.woRMW• 

vantajosa. 

, 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido 
o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Contrato de FORNECIMENTO nas hipóteses 
que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se a entrega for de uma só vez; ou contrato de 
aquisição, no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a 
entrega esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO: 
11.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos parceladamente, à medida que houver necessidade, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente aceito pela autoridade 
competente. 
11.2. O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da secretaria requisitante. 
11.3. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento a partir da assinatura do contrato. 
11.4. A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente do gestor deste 
contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em que deverá ser 
realizado e prazo de fornecimento dos materiais, e demais condições para entrega e recebimento, quais sejam: 
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1 Todas as entregas deverão ser acompanhadas por um servidor da Secretaria requisitante, 4tiê-d.everá,e,.mffir 
comprovante respectivo das quantidades de cada material entregue, contendo a data do fornecimefit nome,A.
o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor responsável pelo recebimento, bem, como o no 
assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega.
II 

 Ax, 

,r)r 1C 

"' A carga e descarga somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usaiido õsd idos 
Equipamentos de Proteção Individual — EPI. 
III — A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. 
IV - A contratada será responsável pelo manuseio e entrega, por meio de seus profissionais técnicos 
qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessários, sem ônus adicional ao MUNICÍPIO. 
IV - Todos os produtos deverão estar em perfeito estado de conservação, caso contrário, serão devolvidos à 
V - Quanto ao descarregamento, os produtos devem ser descarregados de maneira que não possam se deslocar, 
cair ou tombar. 
VI - Juntamente com a entrega, a CONTRATADA deverá entregar ao MUNICÍPIO toda a documentação 
técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 
VII — A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 15 dias corridos, contado da ciência da notificação, 
sem ônus adicionais para a Secretaria requisitante, quaisquer material fornecidos que vierem a apresentar 
defeito durante a vigência deste contrato, não cabendo a Secretaria requisitante tampouco o custo relativo às 
perdas do gás fornecido. 
11.5. A Secretaria requisitante é permitido: 
1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em 
desacordo com o estipulado pela Secretaria requisitante, com a devida justificativa; 
11.6. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I. — provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de verificação momentânea da conformidade 
das especificações; 
II. — definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização se estiver em total conformidade, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
11.7. A Secretaria requisitante não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no Caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir ao MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do Município de TAMBORIL. 
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
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tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar riá.9 possuir %oneitá 
t 5, 

`;•,. 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou e , será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE TAMBORIL. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, elencadas nas alíneas "h" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas 
na Ata. 
Subcláusula Terceira — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
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c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; „ 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decoWente dal& gegistro2é 

, 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. - 

Tamboril 

- 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
I - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria 
Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
16.3. A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com 
base no art. 7°, § 20 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
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Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo,„78 da- L.48.666g 
constituem motivos para a rescisão da contratação: c 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem just&wNselco 

 
via 

comunicação ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta — O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, 
nos termos do art. 15, § 2a da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de TAMBORIL, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, 
da Lei n° 8.666/93. 

TAMBORIL (CE), de de 20 . 

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR — SECRETARIA DE SAÚDE. 

Ordenador de despesa 
Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA DE 
SAÚDE 

(nome) 
Responsável 

SIGNATÁRIOS: 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
EMPRESA: 

CNPJ: 
(nome) 

Responsável 
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDOR 

DATA: _I /2023. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  /2023/PP/SRP, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados POR LOTE, em face à 
realização do Pregão /2023. 

ph ESPECIFICAÇÃO: 
FORNECEDOR: 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE  , COM A EMPRESA  , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 através da Secretaria  , com sede no(a) 

  Tamboril - Ceará, neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 
 , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
 , com endereço na  , n°  , bairro  , em 
 , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° , em conformidade com a 
Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de 
agosto de 2018, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$    ), a ser pago em 
conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões todas atualizadas. 
3.2. REAJUSTE: Os valores do referido contrato são fixos e irreajustáveis. 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS. 
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5.1. O prazo para a entrega dos produtos será de até 08 (oito) dias úteis, podendo ser dado cár1Poiiie pedid 
formal devidamente aceito pela contratante. 'o 4. 

, 
5.2. Provisoriamente: no momento da entrega do objeto à Prefeitura Municipal de Tambo
de verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da Proposta ComeYttat; que será 
efetivada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do fornecimento, assinado pelas partes. 
5.2.1. Definitivamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a realização 
de teste de conformidade pelo servidor designado pela SECRETARIA DE SAÚDE. 
5.3. Caso sejam identificados defeitos nos equipamentos em relação às especificações exigidas, a 
CONTRATADA deverá promover a substituição do(s) equipamento(s) recusado(s) em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do requerimento da Secretaria Contratante. 

C-1:124.0111~111X,.. 

o 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e 
outras fontes disponíveis e legais, com a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) 
elemento e subelemento de despesas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições deste termo contratual, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de preço 
do licitante vencedor. 
7.2. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de 
 , com endereço à Rua  , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual conforme solicitação da SECRETARIA DE SAÚDE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos produtos, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.5. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
solicitação da contratante; 
8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuç crado objêter*contratu 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; i. 
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devida pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias úteis para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
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c( 10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contratd‘ersife dotg e 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa'd co por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

54001 C 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração, 
consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do 
§ 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

ISCALIZAÇÃ 
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) 
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal da pasta de acordo com o estabelecido no Art. 67 da 
Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser efetivada por 
extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 
15.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

TAMBORIL/CE, de de 
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Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 
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Ordenador de Despesas da Empresa: 
Secretaria de  Representante Legal da Empresa 

CPF: 

CPF: 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R$   ). 

(INCLUIR PLANILHA COM A DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS, MARCA E VALORES) 
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